
    

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

CNPJ: 29.782.517/0001-61 – FMMA 
Travessa São Francisco, 1651, Cidade Nova, Terra Santa – PA, CEP 68285-000 
E-mail: semmam@terrasanta.pa.gov.br 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 001/2026-FMMA 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE 

Unidade: 
Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Departamento/Divisão/Setor: 
Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Gestor da Unidade Requisitante: 
Samária Letícia Carvalho Silva 

Matrícula do Gestor: 
29 

Responsável Técnico: 
Jordan Printes da Silva 

Matrícula do Responsável Técnico: 
1158386 

E-mail Unidade Requisitante: 
semmam@terrasanta.pa.gov.br 

Telefone Unidade Requisitante: 
9399119-7157 

 

TIPO DO ITEM 

(    ) Material de consumo (    ) Serviço não continuado 

( x ) Material permanente (    ) Serviço de engenharia 

(    ) Serviço continuado (    ) Obras 

 

PRIORIDADE 

(    ) Baixa 

( x ) Média 

(    ) Alta 

1. Descrição Sucinta do Objeto 

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo furgão, novo (zero quilômetro), 
destinado ao atendimento das atividades operacionais e administrativas da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Mineração de Terra Santa/PA. 

2. Justificativa da Necessidade 

2.1. A presente demanda justifica-se pela necessidade de dotar a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Mineração de Terra Santa/PA de meio de transporte 
próprio e adequado para o desempenho de suas atividades, especialmente aquelas 
que exigem logística de campo e atendimento a ocorrências envolvendo transporte 
de animais e equipamentos. As rotinas da pasta incluem ações de fiscalização, 
vistorias técnicas, monitoramento ambiental, atendimento a denúncias e apoio a 
operações e diligências externas, muitas das quais demandam veículo com 
compartimento compatível para acomodação segura de insumos e materiais, bem 
como para o manejo e transporte de animais resgatados, apreendidos ou 
encaminhados para avaliação, tratamento e destinação adequada. Nesse cenário, a 
aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo furgão, novo (zero quilômetro) 
mostra-se indispensável para assegurar mobilidade, segurança, regularidade e 
continuidade dos serviços públicos vinculados à proteção ambiental e ao bem-estar 
animal no âmbito municipal. 

2.2. Como benefícios diretos, a contratação permitirá resposta mais rápida às 
demandas emergenciais (resgate e recolhimento de animais, ações de fiscalização e 
atendimento a ocorrências), melhor acondicionamento e transporte de materiais e 
equipamentos utilizados em campo, além de reduzir dependência de veículos 
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compartilhados e minimizar riscos operacionais e sanitários decorrentes do uso 
inadequado de veículos não compatíveis com esse tipo de atividade. A aquisição 
também tende a diminuir custos indiretos associados a locomoção improvisada, 
deslocamentos múltiplos e indisponibilidade logística, contribuindo para maior 
eficiência e previsibilidade nas ações da Secretaria. Indiretamente, espera-se 
fortalecer a prevenção e mitigação de danos ambientais, aprimorar a efetividade das 
ações fiscalizatórias e de monitoramento, e ampliar a capacidade do Município de 
oferecer resposta institucional organizada e segura, com reflexos positivos na saúde 
pública, na proteção ambiental e na confiança da população. 

2.3. A contratação alinha-se ao dever da Administração Pública de assegurar a 
adequada prestação dos serviços públicos, observando os princípios constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
responsabilidade de proteção ao meio ambiente e da promoção de ações 
administrativas que preservem o interesse coletivo. Além disso, coaduna-se com a 
diretriz de planejamento das contratações prevista na Lei nº 14.133/2021, por 
estruturar solução necessária ao cumprimento das competências finalísticas da 
Secretaria, garantindo condições materiais para execução das atividades com 
continuidade, segurança e economicidade. 

3. Quantidades 

3.1. A quantidade necessária para atendimento da presente demanda é de 01 (um) 
veículo automotor tipo furgão, considerando que a necessidade identificada refere-
se à disponibilização de um único meio de transporte dedicado às atividades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração, com foco no transporte de 
animais e equipamentos utilizados nas rotinas de campo. Trata-se de demanda 
pontual e unitária, pois o objetivo é suprir a ausência de veículo adequado e garantir 
capacidade mínima operacional contínua, não havendo justificativa técnica para 
aquisição de quantitativo superior no presente momento. 

3.2. Quanto ao histórico de aquisição, não há registro recente de aquisição de 
veículo tipo furgão específico para as finalidades descritas no âmbito desta 
Secretaria, sendo as necessidades de deslocamento e logística atendidas, quando 
possível, por meio de compartilhamento de frota, utilização de veículos não 
específicos para esse fim ou soluções pontuais, o que limita a efetividade das ações 
e pode gerar riscos operacionais e sanitários no transporte de animais e materiais. 

3.3. Em relação a aumento ou redução no consumo, não se aplica a lógica de 
consumo recorrente, por se tratar de bem permanente (aquisição de ativo de frota). 
O que se observa é ampliação e maior complexidade das demandas de campo 
(atendimentos envolvendo resgate, transporte de animais e transporte de 
equipamentos), fator que evidenciou a necessidade de veículo apropriado, bem como 
a insuficiência das soluções atualmente utilizadas. Assim, a aquisição de 01 unidade 
é a medida adequada e proporcional para suprir a necessidade atual, sem extrapolar 
o planejamento real de execução. 

4. Estimativa Preliminar de Valor 

4.1. A estimativa preliminar de valor para a aquisição de 01 (um) veículo 
automotor tipo furgão, novo (zero quilômetro) foi elaborada exclusivamente para 
fins de planejamento e reserva orçamentária, com base em pesquisa de preços 
realizada mediante consulta ao Portal de Compras do Governo Federal 
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(Compras.gov.br/Painel de Preços), à Tabela FIPE, bem como à análise de 
contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública. 
Os valores obtidos indicam compatibilidade com os preços praticados no 
mercado, considerando as características usuais do bem e as condições de 
fornecimento, servindo como referência para a fase interna do processo e para 
subsidiar a instrução do procedimento de contratação. A estimativa detalhada segue 
abaixo: 

4.2. Quadro de Itens e Valores: 

Item Catmat Descrição Unidade Qtd V. Unitário V. Total 

01 470354 

Aquisição de 01 (um) veículo 
automotor tipo furgão, porte 
compacto, novo (0 km), 2026/2026 
do exercício corrente ou posterior, 
com compartimento de carga 
fechado e adequado ao transporte de 
equipamentos e de animais, 
contendo separação física entre 
cabine e carga (anteparo/grade 
divisória ou solução equivalente) e 
revestimento/piso do compartimento 
de carga lavável e de fácil 
higienização. O veículo deverá 
possuir motorização flex 
(etanol/gasolina), injeção eletrônica 
(ou superior), direção elétrica, freios 
com ABS, airbags frontais, ar-
condicionado e demais itens mínimos 
de segurança e circulação exigidos 
pela legislação vigente, com garantia 
mínima de fábrica de 36 (trinta e seis) 
meses. Serão aceitas tecnologias 
equivalentes ou superiores. 

Und 01 
R$ 

126.500,30 
R$ 

126.500,30 

Valor Global: R$ 126.500,30 (cento e vinte e seis mil, quinhentos reais e trinta centavos). 

5. Indicação da Data Pretendida para Conclusão da Contratação 

5.1. Considerando as etapas necessárias à condução regular do procedimento de 
contratação, abrangendo a fase interna de planejamento e instrução, elaboração e 
aprovação do Termo de Referência, pesquisa de preços, análise técnica, emissão de 
parecer jurídico, realização da disputa, julgamento, adjudicação e homologação, 
estima-se um ciclo médio de até 60 (sessenta) dias para a conclusão do trâmite 
completo, a contar da formalização e autuação do processo. 

5.2. Dessa forma, estabelece-se como data pretendida para a assinatura do 
contrato o mês de abril de 2026 (04/2026), de modo a assegurar que o veículo esteja 
disponível em tempo oportuno para atendimento das demandas operacionais da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mineração, especialmente as atividades de 
campo relacionadas ao transporte de materiais e equipamentos e de animais, 
garantindo a continuidade do serviço público, a capacidade de resposta a ocorrências 
e a adequada programação orçamentária e logística do Município. 

6. Indicação de Vinculação/Dependência 

6.1. Após análise do objeto e do contexto operacional da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Mineração de Terra Santa/PA, verifica-se que a presente demanda, 
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referente à aquisição de 01 (um) veículo automotor tipo furgão, novo (zero 
quilômetro), possui caráter autônomo e não depende, para sua formalização, 
tramitação ou execução, de contratação prévia vinculada a outro Documento de 
Formalização de Demanda. 

6.2. Dessa forma, não há vinculação ou dependência de outras contratações para 
o início deste processo, podendo a demanda tramitar de forma imediata e prioritária, 
observadas as etapas internas de planejamento, disponibilidade orçamentária e 
demais providências administrativas pertinentes. 

Terra Santa – PA, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

JORDAN PRINTES DA SILVA 
Matrícula nº 1158386 
Responsável Técnico 

 
 
 
 
 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

 

 

 

 

SAMÁRIA LETÍCIA CARVALHO SILVA 
Matrícula nº 29 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Mineração 
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